
MINUTA DE CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a FUNDAÇÃO 

SENHOR DOS PASSOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 01.558.111/0001-80, com sede na Rua Menino Deus, nº 376, Centro, 

Florianópolis/SC, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa   ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

 , com sede à  , 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o 

seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos de natureza 

museológica voltados à salvaguarda, conservação preventiva, higienização, 

acondicionamento e documentação do acervo do Museu Fármaco Hospitalar, 

conforme condições estabelecidas na Chamada Pública nº 01/2025 e na 

proposta técnica da CONTRATADA em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução dos serviços será de____meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa e interesse 

da CONTRATANTE, observadas as disposições legais aplicáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor total do contrato é de R$ 123.360,00 (cento e vinte e três mil, trezentos e 

sessenta reais), conforme discriminado na proposta aprovada e de acordo com 

as seguintes funções e valores: 

 

FUNÇÃO/ATIVIDADE VALOR TOTAL 

Coordenação Museológica R$ 63.000,00 

Arquivista 
 

R$ 39.600,00 

Assistente de Museologia R$ 20.760,00 

Total Geral 
 

R$ 123.360,00 

 §1º Os pagamentos serão efetuados, mediante apresentação de relatório técnico 

aprovado pela CONTRATANTE e emissão da respectiva nota fiscal. 

§2º O valor do contrato é fixo e irreajustável, não sendo admitida a inclusão de 

aditivos financeiros. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Executar os serviços contratados em conformidade com as especificações da 

Chamada Pública e da proposta aprovada; 

• Manter equipe técnica mínima composta por museólogo coordenador, 

arquivista e assistente de museologia, conforme perfil exigido; 

• Garantir o cumprimento dos prazos e metas estabelecidos; 



• Apresentar relatórios mensais e relatório final de execução dos serviços; 

• Responder por quaisquer danos decorrentes de dolo, culpa ou imperícia na 

execução dos serviços; 

• Cumprir as normas legais e técnicas aplicáveis à área museológica, 

especialmente as definidas pelo IBRAM e COREM. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, emitindo parecer sobre os 

relatórios apresentados; 

• Efetuar os pagamentos devidos conforme o cronograma e a comprovação de 

execução; 

• Disponibilizar o espaço físico e materiais necessários para o 

desenvolvimento das atividades; 

• Fornecer as orientações técnicas e administrativas que se fizerem 

necessárias. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, nas 

seguintes hipóteses: 

• Inexecução total ou parcial do objeto contratual; 

• Descumprimento de cláusulas contratuais ou normas legais; 

• Falência, dissolução ou alteração da estrutura jurídica da CONTRATADA que 

prejudique a execução do contrato; 

• Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

• Interesse público devidamente motivado pela CONTRATANTE. 

Em caso de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta responderá 

pelas perdas e danos decorrentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às 

seguintes penalidades, observada a ampla defesa: 

• Advertência formal; 

• Multa de até 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso, limitada a 10% (dez por cento); 

• Suspensão temporária de participação em chamadas públicas da Fundação 

Senhor dos Passos, por até 2 (dois) anos; 

• Rescisão contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará pelo prazo de ______meses, contados da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, conforme 

interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis/SC para dirimir quaisquer dúvidas 

ou controvérsias oriundas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 



CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente contrato é celebrado em conformidade com o edital da Chamada 

Pública nº 01/2025 e com a proposta técnica e financeira apresentada pela 

CONTRATADA, que passam a integrar o presente instrumento para todos os 

fins. 

E, por estarem as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora 

pactuadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Florianópolis,   de  de 2025. 
 
 

 

FUNDAÇÃO SENHOR DOS PASSOS  

CONTRATANTE 

 

 
 

 

CONTRATADA 
 
 

 
Testemunhas: 

1.   CPF:   

2.   CPF:   


